
LEI N2 87, DE 30 DE l<AIO DE 1.950 
- , 

Autoriza concessao de auxilio 

,,. 

EU, JOSE-AUGUSTO RI:OEIRO, Prefeito Eunicipal de Assis, 
usando das atribuiçÕ•3S que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a. Cân�ara Nunicipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder 

no corrente exerc:Í.cio, ao Hospital Espirita de Ma
rilia, subvenç�o de� 6.000,00 (seis mil cruzeiros). 

Artigo 22 - Afim de ocorrer âs despesas com a execução da pre
sente lei no exercício em curso, fica aberto, na 

, 

Contadoria Municipal, um credito especial de (l$: •• 

6.000,00 (seis mil cruzeiros). 
§ - Único - O valÔr do presente crédito será coberto com os re

cursos provenientes do saldo financeiro transferido 
para o corrente exerc�cio. 

, 

Artigo 3g - Esta lei entrara en vigor na data de sua publicação, 
- , 

revogadas as dispos�çoes em sPntrario. 
Prefeitura �-.unicipal de A11�� de m

�
aio de 1.950• 

�ôi��beiro 

�:;;�� Euclyd�� 
-Secretario-

Publicada na Se:cretaria da Prefeitura, em 30 de maio de l 95C 

:ft'��!ffe� 
-Secretario-


